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TERMO DE CANCELAMENTO DO ITEM N°47 CONSTANTE DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 959/2024, ORIUNDA DO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 95/2024, PREGÃO ELETRÔNICO N° 

73/2024, CUJO OBJETO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

ANTIMICROBIANOS – VOL. I – de “A” a “C”., QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 

INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA - ICISMEP E 

SINERGIA MEDICAMENTOS LTDA. 

 

O CONSÓRCIO PÚBLICO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 

MÉDIO PARAOPEBA - ICISMEP, inscrito no CNPJ sob nº 05.802.877/0001-10, com sede na 

Rua Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, no Município de São Joaquim de Bicas, Estado 

de Minas Gerais, neste ato representado por seu diretor institucional Eustáquio da Abadia 

Amaral e a empresa e SINERGIA MEDICAMENTOS LTDA., com filial na Rodovia MG 179, 

S/N KM 99, Galpão 01, Bairro Afonsos, no Município de Pouso Alegre - MG, CEP: 37.561-

899, Fone (35) 3449-9980, e-mail atendimento@sinergiamedicamentos.com.br/ 

sinergiapregao@gmai.com, inscrita no CNPJ sob o n.º 16.586.871/0002-50, Inscrição 

Estadual n.º 002.002565.00-84, neste ato representado por sua sócia Sra. Valdirene de 

Cassia Fraga, inscrita no CPF sob o nº ***.***.***-00 e portadora da Carteira de Identidade n° 

*******2, expedida pela SSP/MG, considerando os documentos constantes nos autos do 

Processo Administrativo nº 69/2025, resolvem firmar o presente termo de cancelamento, em 

conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto do presente termo é o cancelamento do item nº 47, constante na Ata de Registro de 

Preços nº 959/2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO 

Conforme decisão exarada nos autos do Processo Administrativo nº 69/2025, publicada no 

órgão oficial do Consórcio ICISMEP em 23 de julho de 2025, Ano 7, Número 975, fica 

cancelado o preço registrado para o item n° 47 (Cetoconazol 200mg) constante na Ata de 

Registro de Preços n° 959/2024, oriunda do Processo Licitatório n° 95/2024, Pregão 

Eletrônico n° 73/2024. 

Parágrafo único: O presente cancelamento não abrangerá as autorizações de fornecimento 

emitidas em período anterior ao dia 22 de julho de 2025. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

E por estarem assim justas e compromissadas, as partes, por intermédio de seus 

representantes legais, assinam o presente termo de cancelamento, na presença das 

testemunhas a seguir. 
SINERGIA MEDICAMENTOS 
LTDA:16586871000179

Assinado de forma digital por 
SINERGIA MEDICAMENTOS 
LTDA:16586871000179 
Dados: 2025.09.10 10:26:47 -03'00'
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São Joaquim de Bicas/MG, na data da assinatura digital. 

 

 

EUSTÁQUIO DA ABADIA AMARAL 
DIRETOR INSTITUCIONAL DO 

CONSÓRCIO ICISMEP 

VALDIRENE DE CASSIA FRAGA 
 SINERGIA MEDICAMENTOS LTDA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1 - ___________________________     
Nome: 
CPF: 
 
 
 
2 - ___________________________     
Nome: 
CPF: 

SINERGIA 
MEDICAMENTOS 
LTDA:16586871000179

Assinado de forma digital por 
SINERGIA MEDICAMENTOS 
LTDA:16586871000179 
Dados: 2025.09.10 10:26:57 -03'00'

TAMARA 
REGIANE 
ALVES 
CECILIO

Assinado de forma 
digital por 
TAMARA REGIANE 
ALVES CECILIO 
Dados: 2025.09.11 
14:35:51 -03'00'

EUSTAQUIO DA 
ABADIA 
AMARAL:055506
88620

Assinado de forma digital 
por EUSTAQUIO DA 
ABADIA 
AMARAL:05550688620 
Dados: 2025.09.11 14:47:31 
-03'00'
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Pregão Eletrônico nº 93/2025, Processo Licitatório n° 139/2025, conforme 
Lei Federal n° 14.133/21, sob o critério de julgamento de menor preço, 
obtido por meio da MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Abertura da 
sessão: às 10h do dia 01/10/2025. Objeto: Prestação de serviços 
especializados na implantação e operação de sistema informatizado e 
integrado de gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva da frota 
de veículos automotores do Consórcio ICISMEP em rede de 
estabelecimentos especializados e credenciados para aquisição de peças, 
acessórios e serviços de oficina mecânica em geral, compreendendo a 
implantação de sistema (software) de gerenciamento integrado. Edital 
disponível em www.portaldecompraspublicas.com.br; 
www.icismep.mg.gov.br. Mais informações: (31) 2571-3026. O pregoeiro, 
em 12/09/2025.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 597/2025. Processo Licitatório nº 74/2025, Pregão Eletrônico nº 
49/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos sujeitos a controle especial – VOL. III – de “L” a “N”. 
Empresa detentora dos preços registrados: Acácia Comércio de 
Medicamentos Ltda. Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP e 
o representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do 
instrumento encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais 
informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 598/2025. Processo Licitatório nº 74/2025, Pregão Eletrônico nº 
49/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos sujeitos a controle especial – VOL. III – de “L” a “N”. 
Empresa detentora dos preços registrados: Aglon Comercio e 
Representações Ltda. Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP e 
o representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do 
instrumento encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais 
informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 599/2025. Processo Licitatório nº 74/2025, Pregão Eletrônico nº 
49/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos sujeitos a controle especial – VOL. III – de “L” a “N”. 
Empresa detentora dos preços registrados: Alfalagos Ltda. Vigência do 
instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor 
institucional do Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos 
preços registrados. A íntegra do instrumento encontra-se disponível na sede 
do Consórcio. Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 600/2025. Processo Licitatório nº 74/2025, Pregão Eletrônico nº 
49/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos sujeitos a controle especial – VOL. III – de “L” a “N”. 
Empresa detentora dos preços registrados: Comercial Cirúrgica Rioclarense 
Ltda. Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia 
Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP e o representante da 
detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento encontra-se 
disponível na sede do Consórcio. Mais informações, telefone (31) 
2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 601/2025. Processo Licitatório nº 74/2025, Pregão Eletrônico nº 
49/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos sujeitos a controle especial – VOL. III – de “L” a “N”. 
Empresa detentora dos preços registrados: Cristália Produtos Químicos 
Farmacêuticos Ltda. Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP e 
o representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do 
instrumento encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais 
informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 602/2025. Processo Licitatório nº 74/2025, Pregão Eletrônico nº 
49/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos sujeitos a controle especial – VOL. III – de “L” a “N”. 
Empresa detentora dos preços registrados: Drogafonte Ltda. Vigência do 
instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor 
institucional do Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos 
preços registrados. A íntegra do instrumento encontra-se disponível na sede 
do Consórcio. Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 603/2025. Processo Licitatório nº 74/2025, Pregão Eletrônico nº 
49/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos sujeitos a controle especial – VOL. III – de “L” a “N”. 
Empresa detentora dos preços registrados: Global Hospitalar Distribuição e 
Comércio Ltda. Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio 
da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP e o 
representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento 
encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais informações, telefone 
(31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 604/2025. Processo Licitatório nº 74/2025, Pregão Eletrônico nº 
49/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos sujeitos a controle especial – VOL. III – de “L” a “N”. 
Empresa detentora dos preços registrados: Inovamed Hospitalar Ltda. 
Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia 
Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP e o representante da

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 624/2025. Processo Licitatório nº 90/2025, Pregão Eletrônico nº 
60/2025. Objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de 
máscaras e sondas. Empresa detentora dos preços registrados: Brazmed 
Distribuidora Hospitalar Ltda. Vigência do instrumento: 12 meses. 
Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do 
Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos preços registrados. 
A íntegra do instrumento encontra-se disponível na sede do Consórcio. 
Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 625/2025. Processo Licitatório nº 90/2025, Pregão Eletrônico nº 
60/2025. Objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de 
máscaras e sondas. Empresa detentora dos preços registrados: Cofarminas 
Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda. Vigência do instrumento: 12 
meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do 
Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos preços registrados. 
A íntegra do instrumento encontra-se disponível na sede do Consórcio. 
Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 626/2025. Processo Licitatório nº 90/2025, Pregão Eletrônico nº 
60/2025. Objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de 
máscaras e sondas. Empresa detentora dos preços registrados: Med Center 
Comercial Ltda. Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio 
da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP e o 
representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento 
encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais informações, telefone 
(31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 627/2025. Processo Licitatório nº 90/2025, Pregão Eletrônico nº 
60/2025. Objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de 
máscaras e sondas. Empresa detentora dos preços registrados: Medicina 
Segura Distribuição e Promoção em Vendas Ltda. Vigência do instrumento: 
12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do 
Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos preços registrados. 
A íntegra do instrumento encontra-se disponível na sede do Consórcio. 
Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Termo de adjudicação e 
homologação. Processo Licitatório nº 85/2025, Pregão Eletrônico (SRP) nº 
56/2025, realizado no Portal de Compras Públicas, cujo objeto é a futura e 
eventual aquisição de materiais de uso odontológico – VOL. II – de “C” a 
“E”. Consulta aos itens adjudicados e aos fornecedores vencedores 
disponíveis em https://www.portaldecompraspublicas.com.br. O valor total 
dos itens arrematados é de R$ 1.319.606,46 (um milhão, trezentos e 
dezenove mil, seiscentos e seis reais e quarenta e seis centavos). O termo de 
adjudicação e o termo de homologação na íntegra encontram-se disponíveis 
em https://www.portaldecompraspublicas.com.br. Eustáquio da Abadia 
Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP. São Joaquim de Bicas/
MG, 11 de setembro de 2025.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Processo Administrativo nº 
91/2025. Ata de Registro de Preços nº 771/2024. Referência: Solicitação de 
reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado para os itens n° 24 e 
nº 25, constantes na ARP em referência. Solicitante: Zirico Móveis LTDA. – 
CNPJ: 26.656.774/0001-69. Decisão. Considerando a abertura do Processo 
Administrativo nº 91/2025, visando à análise da solicitação de reequilíbrio 
econômico-financeiro dos preços registrados para os itens n° 24 e n° 25, 
constantes na ARP n° 771/2024 e arrematados pela empresa Zirico Móveis 
Ltda.; Considerando a documentação apresentada pela empresa requerente; 
Considerando que são hipóteses que justificam a alteração ou atualização de 
preços a ocorrência de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos 
termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; Considerando a ausência de interesse dos licitantes 
remanescentes do Pregão n° 51/2024 em fornecer os itens n° 24 e n° 25 por 
valor inferior ao proposto pela requerente; Considerando a pesquisa 
mercadológica e a manifestação realizada pelo setor de Intendência do 
consórcio que apurou que os preços ofertados pela requerente para os itens 
nº 24 e n° 25 se encontram de acordo com os preços praticados no mercado; 
Considerando a manifestação do setor de Custos do Consórcio, que apurou 
valor inferior ao solicitado a título de reequilíbrio econômico-financeiro 
para os itens em referência; Considerando a argumentação encampada no 
Parecer Jurídico nº 340/2025, decido pelo deferimento da solicitação de 
reequilíbrio econômico-financeiro apresentada pela empresa Zirico Móveis 
Ltda., em relação a Ata de Registro de Preço n° 771/2024, cujo valor unitário 
do item n° 24 da passa a ser de R$ 268,99 (duzentos e sessenta e oito reais e 
noventa e nove centavos) e o valor unitário do item n° 25 passa a ser de R$ 
329,99 (trezentos e vinte e nove reais e noventa e nove centavos). A presente 
decisão não abrange as autorizações de fornecimento emitidas em período 
anterior ao dia 30 de julho de 2025. O prazo para a interposição de recurso é 
de 10 (dez) dias, contados da data de publicação desta decisão no órgão 
oficial do Consórcio ICISMEP. A apresentação de eventual recurso não terá 
efeito suspensivo. São Joaquim de Bicas/MG, 12 de setembro de 2025. 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor Institucional do Consórcio ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Comunicado da realização do 

detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento encontra-se 
disponível na sede do Consórcio. Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 605/2025. Processo Licitatório nº 74/2025, Pregão Eletrônico nº 
49/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos sujeitos a controle especial – VOL. III – de “L” a “N”. 
Empresa detentora dos preços registrados: MCW Produtos Médico e 
Hospitalares Ltda. Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP e 
o representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do 
instrumento encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais 
informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 606/2025. Processo Licitatório nº 74/2025, Pregão Eletrônico nº 
49/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos sujeitos a controle especial – VOL. III – de “L” a “N”. 
Empresa detentora dos preços registrados: Med Center Comercial Ltda. 
Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia 
Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP e o representante da 
detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento encontra-se 
disponível na sede do Consórcio. Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 607/2025. Processo Licitatório nº 74/2025, Pregão Eletrônico nº 
49/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos sujeitos a controle especial – VOL. III – de “L” a “N”. 
Empresa detentora dos preços registrados: Medh Distribuidora de 
Medicamentos Ltda. Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP e 
o representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do 
instrumento encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais 
informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 608/2025. Processo Licitatório nº 74/2025, Pregão Eletrônico nº 
49/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos sujeitos a controle especial – VOL. III – de “L” a “N”. 
Empresa detentora dos preços registrados: Multifarma Comércio e 
Representações Ltda. Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP e 
o representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do 
instrumento encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais 
informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 609/2025. Processo Licitatório nº 74/2025, Pregão Eletrônico nº 
49/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos sujeitos a controle especial – VOL. III – de “L” a “N”. 
Empresa detentora dos preços registrados: Prati, Donaduzzi & Cia Ltda. 
Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia 
Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP e o representante da 
detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento encontra-se 
disponível na sede do Consórcio. Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 610/2025. Processo Licitatório nº 74/2025, Pregão Eletrônico nº 
49/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos sujeitos a controle especial – VOL. III – de “L” a “N”. 
Empresa detentora dos preços registrados: Promefarma Medicamentos e 
Produtos Hospitalares Ltda. Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP e 
o representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do 
instrumento encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais 
informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 611/2025. Processo Licitatório nº 74/2025, Pregão Eletrônico nº 
49/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos sujeitos a controle especial – VOL. III – de “L” a “N”. 
Empresa detentora dos preços registrados: Sameh Soluções Hospitalares 
Ltda. Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia 
Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP e o representante da 
detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento encontra-se 
disponível na sede do Consórcio. Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 612/2025. Processo Licitatório nº 74/2025, Pregão Eletrônico nº 
49/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos sujeitos a controle especial – VOL. III – de “L” a “N”. 
Empresa detentora dos preços registrados: Soma/MG Produtos Hospitalares 
Ltda. Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia 
Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP e o representante da 
detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento encontra-se 
disponível na sede do Consórcio. Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 



Publicação oficial do Consórcio Público ICISMEP
Circula às segundas, quartas e sextas-feiras.

Ano 7 - Número 997
Sexta-feira, 12 de setembro de 2025

2/2

Presidente: Arnaldo de Oliveira Chaves
Responsável pela publicação: Carolina Morais - OAB/MG: 167.340 
CONSÓRCIO PÚBLICO ICISMEP
Sede Administrativa: Rua Orquídeas, 489 - São Joaquim de Bicas/MG
Hospital ICISMEP 272 Joias: Rua Maurício Guimarães, 420, B. Madre Liliane, Igarapé/MG

“Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei 11.419/2006 e MP 2.200-2/2001. A assinatura digital constitui uma forma de encriptação
eletrônica do documento. Os métodos criptográficos adotados pela ICISMEP impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento
sejam adulterados ou copiados, tornando-os invioláveis. Portanto, encontram se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de
todos os dados do presente ÓRGÃO OFICIAL”. Para mais informações www.icismep.mg.gov.br

Preços nº 613/2025. Processo Licitatório nº 74/2025, Pregão Eletrônico nº 
49/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos sujeitos a controle especial – VOL. III – de “L” a “N”. 
Empresa detentora dos preços registrados: Sulmedic Comércio de 
Medicamentos Ltda. Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP e 
o representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do 
instrumento encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais 
informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 614/2025. Processo Licitatório nº 74/2025, Pregão Eletrônico nº 
49/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos sujeitos a controle especial – VOL. III – de “L” a “N”. 
Empresa detentora dos preços registrados: Tres Pharma Distribuidora e 
Serviços Ltda. Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da 
Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP e o 
representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento 
encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais informações, telefone 
(31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 615/2025. Processo Licitatório nº 74/2025, Pregão Eletrônico nº 
49/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos sujeitos a controle especial – VOL. III – de “L” a “N”. 
Empresa detentora dos preços registrados: Unichem Farmacêutica do Brasil 
Ltda. Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia 
Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP e o representante da 
detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento encontra-se 
disponível na sede do Consórcio. Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 616/2025. Processo Licitatório nº 74/2025, Pregão Eletrônico nº 
49/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos sujeitos a controle especial – VOL. III – de “L” a “N”. 
Empresa detentora dos preços registrados: Unique Distribuidora de 
Medicamentos Ltda. Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP e 
o representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do 
instrumento encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais 
informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Termo de Cancelamento da Ata de 
Registro de Preços nº 959/2024 – Processo Licitatório nº 95/2024 – Pregão 
Eletrônico nº 73/2024. Objeto: Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos antimicrobianos – Vol. I – de “A” a “C”. 
Finalidade: Cancelamento do item nº 47 da referida ata, conforme decisão no 
Processo Administrativo nº 69/2025, publicada no Órgão Oficial em 
23/07/2025. Detentora do item cancelado: Sinergia Medicamentos LTDA., 
CNPJ nº 16.586.871/0002-50. Informações: (31) 2571-3026 / (31) 
98483-1905. www.icismep.mg.gov.br.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato do 2° Termo Aditivo à Ata 
de Registro de Preços n° 941/2024 - Processo Licitatório n° 95/2024 - Pregão 
Eletrônico n° 73/2024. Objeto: Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos antimicrobianos – Vol. I – de “A” a “C”. 
Finalidade: Inclusão do item n° 47 (Cetoconazol 200mg) ao rol de itens a 
serem fornecidos pela empresa Alfalagos que passa a vigorar no valor de R$ 
0, 3245, conforme decisão exarada nos autos do Processo Administrativo nº 
69/2025, publicada no Órgão Oficial em 23/07/2025. Empresa detentora: 
Alfalagos Ltda., CNPJ sob o n.º 05.194.502/0001-14. Outras informações, 
telefones (31) 2571-3026 e (31) 98483-1905.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato do 1° Termo Aditivo ao 
Contrato n° 37/2024 -Processo nº 117/2024 – Inexigibilidade de Licitação n° 
03/2024. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de consultoria e assessoria, por intermédio de profissional técnico 
especializado, para a elaboração e implementação de programa de 
compliance e governança no âmbito do Consórcio Público Instituição de 
Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba – ICISMEP, com o objetivo 
de alinhar o trabalho a ser desenvolvido às normas internas e externas do 
Consórcio e às leis federais específicas, e com vistas ao diagnóstico de falhas 
e riscos, mapeamento e avaliação dos riscos institucionais e seus impactos, 
elaboração de código de ética e de conduta, definição de requisitos visando 
mitigação dos riscos, orientações acerca da investigação interna, 
treinamentos e capacitações, entre outros recursos atinentes ao programa de 
compliance. Finalidade: O objeto do presente termo aditivo é a inclusão do 
item 3.10 na Cláusula Terceira do contrato original, a qual trata das normas 
de execução contratual. Empresa contratada: Gabriel Moreira e Gabriela 
Coelho Advocacia, inscrita no CNPJ sob o n.º 51.515.251/0001-40. 
Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, Diretor Institucional do 
Consórcio Público ICISMEP, e representante da empresa. A íntegra do 
instrumento encontra-se disponível no setor de Licitação, sede administrativa

.  localizada na Rua Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, CEP 32920-000, 
no Município de São Joaquim de Bicas/MG, no horário de 10h às 16h, e no 
site institucional. Outras informações, telefones (31) 2571-3026 e (31) 
98483-1905.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato do 2° Termo Aditivo ao 
Contrato n° 06/2024 -Processo nº 26/2024 - Dispensa de Licitação n° 
04/2024. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de monitoramento eletrônico de alarmes, incluindo o suporte 
técnico remoto. Finalidade: O objeto do presente termo aditivo é a inclusão 
de nova unidade à prestação de serviços e o acréscimo de 25% (vinte e cinco 
por cento) ao saldo contratual. Empresa contratada: Maxcom Segurança 
Máxima Ltda, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.386.947/0001-94. Signatários: 
Eustáquio da Abadia Amaral, Diretor Institucional do Consórcio Público 
ICISMEP, e representante da empresa. A íntegra do instrumento encontra-se 
disponível no setor de Licitação, sede administrativa localizada na Rua 
Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, CEP 32920-000, no Município de 
São Joaquim de Bicas/MG, no horário de 10h às 16h, e no site institucional. 
Outras informações, telefones: (31) 2571-3026 e (31) 98483-1905.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Processo Licitatório nº 97/2025. 
Pregão Eletrônico (SRP) nº 66/2025. Referência: Recurso administrativo 
interposto pela empresa Oncovit Distribuidora de Medicamentos Ltda. 
(CNPJ: 10.586.940/0001-68), em face da decisão que resultou na classificação 
da empresa Jaboque Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda. (CNPJ: 
49.851.154/0001-86), na disputa do item 35, durante a tramitação do certame 
em referência. Decisão. Considerando a abertura do Processo Licitatório nº 
97/2025, visando a futura e eventual aquisição de medicamentos injetáveis e 
soluções indicadas para hidratação endovenosa, reposição hidroeletrolítica e 
diluição de medicamentos; Considerando as razões recursais apresentadas 
pela empresa recorrente Oncovit Distribuidora de Medicamentos Ltda., que, 
em síntese, alega que o fármaco ofertado pela empresa recorrida se trata de 
um medicamento de alto custo e de fabricação exclusiva do laboratório 
Amgen Biotecnologia do Brasil Ltda., e que a empresa recorrida não possui 
autorização para comercialização e distribuição; alega, ainda que detém carta 
de solidariedade emitida pelo fabricante, conferindo-lhe exclusividade na 
distribuição do insumo; Considerando as contrarrazões apresentadas pela 
empresa recorrida, nas quais argumenta que, embora não detenha 
autorização específica para distribuição do medicamento, o edital não exigiu 
tal documentação, e que sua exigência implicaria em restrição à 
competitividade do certame, reforçando, ainda, o cumprimento das normas 
sanitárias, fiscais e das práticas comerciais aplicáveis; Considerando o artigo 
37, inciso XXI, da Constituição Federal, que estabelece que, no âmbito da 
Administração Pública, exceto nos casos previstos na legislação, a contratação 
de obras, serviços, compras e alienações deve ocorrer mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações; Considerando que as exigências 
relativas à qualificação técnica nos processos licitatórios destinam-se à 
comprovação da capacidade profissional ou operacional dos licitantes, não 
sendo pertinente a diferenciação com base na condição de distribuidor ou 
fabricante; Considerando que a proposta apresentada pela empresa recorrida 
foi submetida à análise técnica, a qual foi devidamente analisada e aprovada; 
Considerando que o documento mencionado, qual seja, a autorização para 
comercialização, não constava como exigência no edital do certame; 
Considerando o dever de observância aos princípios vertidos do art. 5º da Lei 
nº 14.133 de 2021 na condução dos processos de licitação pública, 
notadamente os princípios da vinculação ao instrumento convocatório e do 
julgamento objetivo; Considerando que as relações contratuais entre 
fornecedores e fabricantes se inserem no âmbito das práticas comerciais 
privadas, não sendo objeto de regulação ou interferência por parte desta 
Administração; Considerando que o licitante é responsável por todas as 
transações efetuadas em seu nome, de forma que este responde pelos atos 
praticados durante o processo licitatório, independentemente de terem sido 
realizados por ele diretamente ou por seus representantes legais ou 
procuradores; Considerando a manifestação do pregoeiro responsável pela 
condução do Processo Licitatório nº 97/2025; Considerando a argumentação 
encampada no Parecer Jurídico nº 341/2025 anexado aos autos; Decido pela 
improcedência do recurso apresentado pela recorrente, referente ao item nº 
35. São Joaquim de Bicas/MG, 12 de setembro de 2025. Eustáquio da Abadia 
Amaral, Diretor institucional do Consórcio ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Termo de adjudicação e 
homologação. Processo Licitatório no 83/2025, Pregão Eletrônico (SRP) no 
54/2025, realizado no Portal de Compras Públicas, cujo objeto é a futura e 
eventual aquisição de ferramentas e insumos de TIC (Tecnologia da 
Informação e Comunicação). Consulta aos itens adjudicados e aos 
fornecedores vencedores disponíveis em https://
www.portaldecompraspublicas.com.br. O valor total dos itens arrematados é 
de R$ 378.289,01 (trezentos e setenta e oito mil, duzentos e oitenta e nove 
reais e um centavo). O termo de adjudicação e o termo de homologação na 
íntegra encontram-se disponíveis em https://
www.portaldecompraspublicas.com.br. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor 

o representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do 
instrumento encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais 
informações, telefone (31) 2571-3026.

institucional do Consórcio ICISMEP. São Joaquim de Bicas/MG, 12 de 
setembro de 2025.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Resolução nº 156 de 11 de setembro 
de 2025. Insere no Orçamento vigente a natureza de despesa que menciona e 
dá outras providências. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do 
consórcio público denominado Instituição de Cooperação Intermunicipal do 
Médio Paraopeba - ICISMEP, com base legal nos artigos 7 e 43 da Lei Federal 
nº 4.320/1964, e pelas resoluções n° 120 de 01 de agosto de 2024 e n° 162, de 
19 de novembro de 2024, resolve: Art. 1º - Fica inserido no orçamento 
vigente, conforme discriminação abaixo, a(s) seguinte(s) Natureza(s) de 
despesa(s): Órgão 01 - ICISMEP - Instituição de Cooperação Intermunicipal 
do Médio Paraopeba. Unidade 02 - ICISMEP Saúde. Sub-Unidade 16 - UBV 
Veicular Fumacê. 1.02.16.10.305.0003.2.0037-2.632.000-3.3.90.39.00 UBV 
Veicular Fumacê  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -R$ 500.000,00 
Total da Sub-Unidade 16 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 500.000,00 
Total da Unidade 02 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 500.000,00 
Total da Instituição 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 500.000,00 
Total Geral Acrescido - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -R$ 500.000,00 
Art. 2º - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como 
fonte de recurso: SUPERÁVIT FINANCEIRO na forma do parágrafo 1°, 
inciso I a IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320. Art. 3 – Esta resolução entra 
em vigor na data de sua publicação. São Joaquim de Bicas/MG, 11 de 
setembro de 2025. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Resolução nº 157 de 12 de setembro 
de 2025. Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 85.000,00 às dotações do 
Consórcio Público ICISMEP. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor 
institucional do consórcio público denominado Instituição de Cooperação 
Intermunicipal do Médio Paraopeba - ICISMEP, com base legal nos artigos 7 
e 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, e pelas resoluções n° 120 de 01 de agosto de 
2024 e n° 162, de 19 de novembro de 2024, resolve:  Art. 1º - Fica aberto 
Crédito Suplementar no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) às 
seguintes dotações do Consórcio Público ICISMEP:  Órgão 01 - ICISMEP - 
Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba. Unidade 01 - 
Gestão Institucional. Sub-Unidade 00 - Gestão Institucional.  
1.01.00.04.122.0002.2.0001-1.659.002-3.3.90.36.00 Gestão ICISMEP/Recursos 
Próprios - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 25.000,00  
Total da Sub-Unidade 00 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 25.000,00  
Total da Unidade 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 25.000,00 
Unidade 07 - Saúde Única. Sub-Unidade 03 - SIM/POA. 
1.07.03.20.609.0004.2.0029-1.501.000-3.3.90.39.00 ICISMEP SIM/POA - - - - 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 60.000,00  
Total da Sub-Unidade 03 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 60.000,00  
Total da Unidade 07 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 60.000,00  
Total da Instituição 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 85.000,00  
Total Geral Acrescido - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 85.000,00  
Art. 2º - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como 
fonte de recurso: anulação de dotações do Orçamento do Consórcio na forma 
do parágrafo 1°, inciso I a IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320.  Órgão 01 - 
ICISMEP - Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba.  
Unidade 01 - Gestão Institucional. Sub-Unidade 00 - Gestão Institucional.  
1.01.00.04.122.0002.2.0001-1.501.000-3.3.90.39.00 Gestão ICISMEP/Recursos 
Próprios - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 60.000,00  
Total da Sub-Unidade 00 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 60.000,00  
Total da Unidade 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 60.000,00  
Unidade 02 - ICISMEP Saúde. Sub-Unidade 04 - Serviços Médicos.  
1.02.04.10.302.0003.2.0009-1.659.002-3.3.90.39.00 Serviços Médicos - - - - - - 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -R$ 25.000,00 
Total da Sub-Unidade 04 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -R$ 25.000,00 
Total da Unidade 02 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 25.000,00 
Total da Instituição 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 85.000,00 
Total Geral Anulado - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -R$ 85.000,00 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. São 
Joaquim de Bicas/MG, 12 de setembro de 2025.  Eustáquio da Abadia 
Amaral, diretor institucional.
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	Ana, bom dia!



Gentileza providenciar o ato. 



Atenciosamente,

